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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO-TO

Praça Ulisses Guimarães, 100

DECRETO N° 027/2026, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 29 DE JUNHO DE 2026, EM
VIRTUDE DA REALIZAÇÃO DE PARTIDA DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO FIFA 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins, Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a realização da partida da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo FIFA 2026, marcada para o dia 29 de
junho de 2026, às 14h00;

CONSIDERANDO  o  interesse público e a tradição nacional  de acompanhamento dos jogos da Seleção Brasileira em competições
internacionais;

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas da Administração Direta e Indireta do Município de Carrasco
Bonito/TO, no dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira), a partir das 12h00.

Art. 2º. No dia mencionado no artigo anterior, o expediente administrativo ocorrerá excepcionalmente no período da manhã, das 08h00 às
12h00.

Art. 3º. O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados essenciais e indispensáveis à população, especialmente os
relacionados à saúde, limpeza pública, vigilância, coleta de lixo, transporte de pacientes e demais atividades que, por sua natureza, não
possam sofrer interrupção, os quais funcionarão em regime de plantão ou escala definida pelos respectivos Secretários Municipais.

Art. 4º. Caberá aos Secretários Municipais e demais dirigentes dos órgãos da Administração Pública adotar as medidas necessárias para
garantir a continuidade dos serviços essenciais.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 26 dias do mês de Junho do
ano de 2026.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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